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CNPJ 02.232.044/0001-72

RATIFICAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão,

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe o

Processo Administrativo n° 011/2019, baseado no Art. 24, inciso II, da Lei n" 8.666/93,

resolve ratificar a justificativa da contratação com base no Art. 26, da Lei n" 8.666/93,

para a empresa M.A.VAZ LIMA ME, inscrita no CNPJ n°. 15.472.431/0001-28, com sede

na Av. Rodoviária n°.1156B, Centro, São Mateus do Maranhão Cep- 65470-000, para

Aquisição de Generos alimenticios perecíveis e não perecíveis, de interesse desta casa

legisiativa, de interesse desta casa legislativa, no valor global de R$ 9.355,20 (nove mil

trezentos e cinqüenta e cinco reais e vinte centavos).

Proceda-se a publicação da presente ratificação no prazo de 05 dias.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão (MA), 02 de Abril de 2019.

MANOEL RODRIGUES PEREIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA
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RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais e de acordo
com ü que dispõe o Processo Administrativo n®
011/2019, baseado no Art. 24, inciso II, da Lei
n° 8.666/93, resolve ratificar a justificativa da
contratação com base no Art. 26, da Lei n®
8.666/93, para a empresa M.A.VAZ LIMA ME,
inscrita no CNPJ n®. 15.472.431/0001-28, com
sede na Av. Rodoviária n°, 1156B, Centro, São
Mateus do Maranhão Cep- 65470-000, para
Aquisição de Generos alimenticios perecíveis e
não perecíveis, de interesse desta casa
legislativa, de interesse desta casa legislativa, no
valor global de R$ 9.355,20 (nove mil trezentos
e cinqüenta e cinco reais e vinte centavos).
Proceda-se a publicação da presente ratificação
no prazo de 05 dias.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão (MA), 02 de Abril de
2019. MANOEL RODRIGUES PEREIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA.


